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ANEXO V – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
                 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº

Pregã�o  Eletro� nico  pãrã  o  Registro  de  Preços  pãrã
ãquisiçã�o  de  cãmã  hospitãlãr,  visãndo  ãtender  ã* s
necessidãdes dã Secretãriã Municipãl de Sãu+ de.

O MUNICI.PIO DE SANTA RITA DE IBITIPOCA, com sede nã Ruã Frãncisco Novãto, nº 02, Bãirro

Centro,  nã  cidãde  de  Sãntã  Ritã  de  Ibitipocã/MG,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  nº

18.092.862/0001-96,  neste  ãto  representãdo(ã)  pelo(ã)  Prefeito  Municipãl,  Sr.  LEANDRO

EDUARDO FONSECA PAULA, brãsileiro, solteiro, ãdvogãdo, CPF (MF) nº 028.096.576-10, RG

MG-8.982.541 SSP(MG), considerãndo o julgãmento dã licitãçã�o nã modãlidãde de pregã�o, nã

formã eletro� nicã, pãrã REGISTRO DE PREÇOS nº 005/2024, , processo licitãto+ rio nº 031/2024,

RESOLVE registrãr  os  preços  dã(s)   empresã(s)  indicãdã(s)  e  quãlificãdã(s)  nestã  ATA,  de

ãcordo com ã clãssificãçã�o por elã(s) ãlcãnçãdã(s) e nã(s)  quãntidãde(s)  cotãdã(s), ãtendendo

ãs condiço� es previstãs no editãl, sujeitãndo-se ãs pãrtes ã* s normãs constãntes nã Lei Federãl

n.º 14.133/2021 e suãs ãlterãço� es, Decretos Municipãis n.º nº 253 – A , 255 - A /2023 e 268 -

A  /2024   em  conformidãde  com  ãs  disposiço� es  ã  seguir de ãcordo com  ãs  clã+usulãs  que

seguem:

1.1. O  objeto  dã  presente  Atã  de  Registro  de  Preços  e+  ã  Futurã  e  eventuãl  ãquisiçã�o  de

eventuãl  ãquisiçã�o  de  cãmã  hospitãlãr,  visãndo  ãtender  ã* s  necessidãdes  dã  Secretãriã

Municipãl  de  Sãu+ de,  conforme  especificãço� es  e  quãntidãdes  estãbelecidãs  no  Termo  de

Refere�nciã e neste Editãl e seus Anexos.

1.2. Estã Atã de Registro de Preços vinculã-se ão Editãl do Pregã�o, identificãdo no preã�mbulo

e ã*  propostã vencedorã, independentemente de trãnscriçã�o.

1.3. Discriminãçã�o do objeto:

Fornecedor (rãzã�o sociãl, CNPJ/MF, endereço, contãtos, representãnte)

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO.1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO.1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO.1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO.1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO.1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO.1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO.1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO.
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Item
do
TR

Especificãçã�o Mãrcã Unidãde Quãnt. V. Unit. Vãlidãde

1.4. As empresãs que se fizerem pãrticipãntes desse ãto licitãto+ rio deverãm ter cie�nciã de que

ã ãquisiçã�o se dãrã+  de formã frãcionãdã e eventuãl;

1.5. FRETE CIF – Entregã pãrã Sãntã Ritã de Ibitipocã/MG;

2. CLA. USULA SEGUNDA – VIGEJ NCIA.

2.1. A  presente  Atã  de  Registro  de  Preços  terã+  ã  vige�nciã  de  01  (um)  ãno,  podendo  ser

prorrogãdã, por iguãl perí+odo, desde que comprovãdã o preço vãntãjoso, conforme ãrtigo 84

dã Lei nº 14.133/2021.

3. CLA. USULA TERCEIRA – PREÇO.

3.1. Os preços ofertãdos pelãs empresãs, signãtã+ riãs dã presente ATA de Registro de Preços,

constãm dã tãbelã descritivã dos itens, conforme item 1.3 deste instrumento.

3.2. No  vãlor  ãcimã  estã�o  incluí+dãs  todãs  ãs  despesãs  ordinã+ riãs  diretãs  e  indiretãs

decorrentes  dã  execuçã�o  contrãtuãl,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encãrgos  sociãis,

trãbãlhistãs,  previdenciã+ rios,  fiscãis  e  comerciãis  incidentes,  tãxã  de  ãdministrãçã�o,  frete,

seguro e outros necessã+ rios ão cumprimento integrãl do objeto dã contrãtãçã�o.

4. CLA. USULA QUARTA – DOTAÇAL O ORÇAMENTA. RIA.

4.4.90.52.00.2.04.01.10.122.0009.2.0022  1.621.000  MANUTENÇAL O  DA  SECRETARIA  DE

SAU. DE 

 4.4.90.52.00.2.04.02.10.301.0009.2.0025  1.600.000  MANUT.  PROG.  ESTRAT.  FED

(ESF,ESB,NASF,MANUT UBS) 

 4.4.90.52.00.2.04.06.10.301.0009.1.0004  1.500.000  AQUISIÇAL O  DE  MATERIAIS

PERMANENTES 

4.4.90.52.00.2.04.06.10.301.0009.1.0004  1.621.000  AQUISIÇAL O  DE  MATERIAIS
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PERMANENTES

5.1O pãgãmento dos fornecimentos serã+  efetuãdo serã+  efetuãdo pelã Contrãtãnte no prãzo de

ãte+  30 (trintã) diãs, contãdos do recebimento dã Notã Fiscãl/Fãturã.

5.2 A notã fiscãl/fãturã, emitidã pelo fornecedor, deverã+  conter, em locãl de fã+ cil visuãlizãçã�o, ã

indicãçã�o do nu+ mero dã notã de empenho, nu+ mero do Pregã�o e dã ordem de fornecimento, ã fim

de se ãcelerãr o trã�mite de recebimento do mãteriãl e posterior liberãçã�o do documento fiscãl

pãrã pãgãmento.

5.3 A notã fiscãl deverã+  ser ãpresentãdã com ãs devidãs retenço� es em conformidãde com ã

Instruçã�o Normãtivã dã Receitã Federãl n 2.145/2023 e o Decreto Municipãl nº 246 A.

5.4 A  Notã  Fiscãl  ou  Fãturã  deverã+  ser  obrigãtoriãmente  ãcompãnhãdã  dã

comprovãçã�o dã regulãridãde fiscãl, constãtãdã mediãnte consultã ãos sí+tios eletro� nicos

oficiãis ou ã*  documentãçã�o mencionãdã no ãrt. 68 dã Lei nº 14.133/2021

6. CLA. USULA SEXTA – REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO.
6.1 Pãrã fãzer jus ão reequilí+brio econo� mico de que trãtã ã Lei 14.133/21 ã licitãnte deverã+

ãnexãr no momento dã ãssinãturã dã Atã de Registro de Preços plãnilhã de composiçã�o

custos e preços ã ser juntãdã contrãto, devidãmente ãssinãdã por Profissionãl hãbilitãdo

pãrã tãl, com registro no Conselho respectivo.

6.2 Deverã+  conter nã plãnilhã no mí+nimo ãs seguintes informãço� es: custo do produto, despesãs

fixãs, frete, tributos, mãrgem de lucro e preço de vendã.

6.3 O beneficiã+ rio  poderã+  solicitãr  o  reequilí+brio  finãnceiro dos preços vigentes  ãtrãve+s  dã

Secretãriã Municipãl dã Fãzendã desde que ãcompãnhãdã de documentos que comprovem

ã  procede�nciã  do  pedido,  tãis  como:  listã  de  preços  dos  fãbricãntes,  notãs  fiscãis  de

ãquisiçã�o dos itens, mãte+riãs-primãs,  componentes ou de outros documentos de ordem

econo� micã.

6.4 A ãtuãlizãçã�o nã�o poderã+  ultrãpãssãr os vãlores prãticãdos no mercãdo e deverã+  mãnter ã

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA.
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA.
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA.
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA.
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA.
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA.
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA.
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA.
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diferençã percentuãl ãpurãdã entre o preço originãlmente constãnte nã propostã e o de

mercãdo vigente ã e+pocã do pedido de revisã�o.

6.5 O pedido de ãtuãlizãçã�o dos vãlores ãos prãticãdos no mercãdo poderã+  ãcãrretãr pesquisã

junto ãos demãis fornecedores com preços registrãdos podendo ocorrer substituiçã�o nã

ordem clãssificãto+ riã de fornecedor devido ã*  obrigãtoriedãde legãl de ãquisiçã�o pelo menor

preço.

6.6 As  empresãs  que  encãminhãrem  o  pedido  de  reequilí+brio  econo� mico  finãnceiro  ou

cãncelãmento de fornecimento em virtude de fãto superveniente devidãmente justificãdo e

comprovãdo, deverã�o mãnter o vãlor registrãdo e efetuãr ã entregã ãte+  que pedido sejã

DEFERIDO, ou INDEFERIDO sob penã de ãplicãçã�o dãs penãlidãdes descritãs no item 18 e

no Decreto Municipãl 1685/2018.

6.7 Conforme ã Lei 14.133/2021, nãs licitãço� es de serviços contí+nuos, observãdo o interregno

mí+nimo de 1 (um) ãno, o crite+rio de reãjustãmento serã+  por reãjustãmento em sentido

estrito,  quãndo  nã�o  houver  regime  de  dedicãçã�o  exclusivã  de  mã�o  de  obrã  ou

predominã�nciã de mã�o de obrã, mediãnte previsã�o de í+ndices especí+ficos ou setoriãis;

6.8 Registros que nã�o cãrãcterizãm ãlterãçã�o do contrãto podem ser reãlizãdos por simples

ãpostilã,  dispensãdã  ã  celebrãçã�o  de  termo  ãditivo,  conforme  ãrtigo  136  dã  Lei

14.133/2021.

6.9 Em cãso de prorrogãçã�o do contrãto, poderã+  ser concedido reãjuste dos vãlores pelo IPCA,

ã  cãdã  perí+odo  de  (doze)  meses,  contãdos  de  suã  ãssinãturã,  desde  que  ãpresentãdo

requerimento pelã contrãtãdã.

6.10 Situãço� es  nã�o  expressãs  neste  Editãl,  quãlquer  procedimento  deverã+  seguir  ãs

orientãço� es constãntes nã Lei 14.133/2021.

7. CLA. USULA SE. TIMA – CONDIÇOL ES DE FORNECIMENTO E DE ENTREGA

7.1 FRETE CIF – Entregã pãrã Sãntã Ritã de Ibitipocã/ MG;

7.2 As empresãs que se fizerem pãrticipãntes desse ãto licitãto+ rio deverãm ter cie�nciã de que ã

ãquisiçã�o se dãrã+  de formã frãcionãdã e eventuãl;

7.3 O prãzo de entregã dos itens e+  de ãte+  10 diãs u+ teis, contãdos do recebimento dã Ordem de

Comprã,  nos  seguintes  endereços  do  o+ rgã�o  gerenciãdor:  Ruã  Frãncisco  Novãto,  nº  02,

Centro,  Sãntã  Ritã  de  Ibitipocã/MG,  de  segundã  ã*  sextã-feirã,  de  8  ã* s  15,  em  diã  de
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expediente nã Prefeitur

8. CLA. USULA OITAVA – DAS OBRIGAÇOL ES DA CONTRATANTE

8.1. Receber o objeto e serviços fornecidos pelã contrãtãdã que estejãm em conformidãde

com os requisitos;

8.2. Rejeitãr o objeto, no todo ou em pãrte cãso estejã em desãcordo com ãs especificãço� es

deste documento e solicitãr expressãmente suã substituiçã�o, no prãzo de 5 (cinco) diãs u+ teis,

ã contãr do diã seguinte ã*  comunicãçã�o do fãto, sem quãlquer o� nus pãrã o Municí+pio.

8.3. Informãr ã*  CONTRATADA, por escrito, ãs rãzo� es que motivãrãm eventuãl rejeiçã�o dos

produtos/serviços contrãtãdos;

8.4. Efetuãr,  no  prãzo  previsto,  o  pãgãmento  dos  serviços  executãdos,  desde  que  ã

CONTRATADA tenhã cumprido todãs ãs obrigãço� es e ãpresentãdo ã notã fiscãl e documentos

de suporte nã formã e prãzo hã+beis pãrã reãlizãçã�o de pãgãmento;

8.5. Nomeãr Gestor e Fiscãis pãrã ãcompãnhãr e fiscãlizãr ã execuçã�o do contrãto;

8.6. Aplicãr  ã*  CONTRATADA  ãs  sãnço� es  ãdministrãtivãs  regulãmentãres  e  contrãtuãis

cãbí+veis.

9. CLA. USULA NONA – FISCALIZAÇAL O.

9.1. A  fiscãlizãçã�o  dã  execuçã�o  do  objeto  serã+  efetuãdã  por  Comissã�o/Representãnte

designãdo pelã CONTRATANTE, nã formã estãbelecidã no Termo de Refere�nciã,  ãnexo do

Editãl.

10. CLA. USULA DE. CIMA – OBRIGAÇOL ES DA CONTRATADA
10.1. Cumprir fielmente o que estãbelecem ãs clã+usulãs e condiço� es dã Atã de Registro de

Preços.

10.2. A CONTRATADA deverã+  comunicãr por e-mãil quãlquer ãlterãçã�o de produto, mãrcã ou

fãbricãnte, ficãndo sujeito ão ãceite do municí+pio.

10.3. Efetuãr ã entregã do objeto em perfeitãs condiço� es, conforme especificãço� es, prãzo e

locãl constãntes no Editãl e Termo de Refere�nciã ãcompãnhãdo dã respectivã notã fiscãl, nã

quãl constãrã�o ãs indicãço� es referentes os tributos e nu+ mero dã notã de empenho;

10.4. Substituir, ã* s suãs expensãs, em prãzo de 24 horãs, ã contãr dã suã notificãçã�o, o objeto
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com ví+cios ou defeitos;

10.5. Mãnter, durãnte todã ã execuçã�o do contrãto, em compãtibilidãde com ãs obrigãço� es

ãssumidãs, todãs ãs condiço� es de hãbilitãçã�o e quãlificãçã�o exigidãs nã licitãçã�o.

11. CLA. USULA DE. CIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇAL O

11.1 E.  vedãdã ã subcontrãtãçã�o de outrã empresã pãrã ã reãlizãçã�o dos serviços objeto deste

registro  de  preços,  pois  somente  se  ãdmite  subcontrãtãçã�o,  essenciãlmente,  quãndo  ã

prestãçã�o contrãtuãl envolver objetos complexos, em que ã suã execuçã�o possã ser frãcionãdã

em pãrcelãs que, ã crite+rio dã Administrãçã�o, poderã�o ser melhor executãdãs por

subcontrãtãdãs,  sem  que  estãs  frãço� es  ãfetem  ã  integridãde  dã  contrãtãçã�o,  o  que  nã�o  se

identificã no objeto orã licitãdo.

12. CLA. USULA DE. CIMA SEGUNDA – SANÇOL ES ADMINISTRATIVAS.

12.1.  O licitãnte ou o contrãtãdo serã+  responsãbilizãdo ãdministrãtivãmente pelãs seguintes

infrãço� es, gãrãntidã ã pre+viã defesã, ficãrã+  ã Contrãtãdã sujeitã ã* s sãnço� es previstãs nã Lei

14.133/21 com ãs ãlterãço� es posteriores ãs seguintes sãnço� es de ãcordo com o Decreto

Municipãl nº 2399/2023, sem prejuí+zo dãs responsãbilidãdes civil e criminãl.

12.2.  Comete infrãçã�o ãdministrãtivã nos termos dã Lei nº
14.133/2021, ã Contrãtãdã que:

12.2.1. Nã�o executãr totãl ou pãrciãlmente quãlquer dãs obrigãço� es ãssumidãs
em decorre�nciã dã contrãtãçã�o;

12.2.2. Ensejãr o retãrdãmento dã execuçã�o do objeto;

12.2.3. Frãudãr nã execuçã�o do contrãto;

12.2.4. Comportãr-se de modo inido� neo;

12.2.5. Cometer frãude fiscãl;

12.2.6. Nã�o mãntiver ã propostã.

12.3. A Contrãtãdã que cometer quãlquer dãs infrãço� es
discriminãdãs no subitem ãcimã ficãrã+  sujeitã, sem prejuí+zo dã responsãbilidãde
civil e criminãl, ã* s seguintes sãnço� es:

12.3.3. ãdverte�nciã por fãltãs leves, ãssim entendidãs
ãquelãs que nã�o ãcãrretem prejuí+zos significãtivos pãrã ã Contrãtãnte;
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12.4. multã morãto+ riã de 0,33% (trintã e tre�s cente+simos por cento)
por diã de ãtrãso injustificãdo sobre o vãlor dã pãrcelã inãdimplidã, ãte+  o limite de
30 (trintã) diãs;

12.4.3. multã  compensãto+ riã  de  ãte+  20%  (vinte  por
cento) sobre o vãlor totãl do contrãto, no cãso de inexecuçã�o totãl do
objeto;

12.4.4. em cãso de inexecuçã�o pãrciãl, ã multã
compensãto+ riã, no mesmo percentuãl do subitem ãcimã, serã+  ãplicãdã
de formã proporcionãl ã*  obrigãçã�o inãdimplidã;

12.4.5. suspensã�o de licitãr e impedimento de
contrãtãr com ã Administrãçã�o, pelo prãzo de ãte+  dois ãnos;

12.4.6. impedimento de licitãr e contrãtãr com o
Municí+pio de Sãntã Ritã de Ibitipocã com o consequente
descredenciãmento no Cãdãstro de Prestãdores de Serviço – CPS pelo
prãzo de ãte+  cinco ãnos;

12.4.7. declãrãçã�o de inidoneidãde pãrã licitãr ou
contrãtãr  com  ã  Administrãçã�o  Pu+ blicã,  enquãnto  perdurãrem  os
motivos determinãntes dã  puniçã�o  ou  ãte+  que sejã  promovidã  ã
reãbilitãçã�o perãnte ã pro+ priã ãutoridãde que ãplicou ã penãlidãde, que
serã+  concedidã sempre que ã Contrãtãdã ressãrcir ã Contrãtãnte pelos
prejuí+zos cãusãdos;

12.5. Tãmbe+m ficãm sujeitãs ã* s penãlidãdes dos ãrts. 155 ã 163 dã
Lei nº 14.133/2021, ã Contrãtãdã que:

12.5.3. tenhã sofrido condenãçã�o definitivã por
prãticãr, por meio dolosos, frãude fiscãl no recolhimento de quãisquer
tributos;

12.5.4. tenhã prãticãdo ãtos ilí+citos visãndo ã frustrãr
os objetivos dã licitãçã�o;

12.5.5. demonstre nã�o possuir idoneidãde pãrã
contrãtãr com ã Administrãçã�o em virtude de ãtos ilí+citos prãticãdos.

A ãplicãçã�o de quãlquer dãs penãlidãdes previstãs reãlizãr- se-ã+  em processo ãdministrãtivo

que ãssegurãrã+  o contrãdito+ rio e ã ãmplã defesã ã*  Contrãtãdã, observãndo-se o procedimento

previsto nã Lei nº 14.133/2021,  e subsidiãriãmente ã outrãs normãs vigentes.

13. CLA. USULA DE. CIMA TERCEIRA – EXTINÇAL O.
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13.1. A presente Atã de Registro de Preços poderã+  ser extintã:

13.2. Por ãto unilãterãl e escrito dã Administrãçã�o, nãs situãço� es previstãs no inciso I do ãrt.

138 dã Lei nº 14.133/2021, e com ãs conseque�nciãs indicãdãs no ãrt. 139 dã mesmã Lei, sem

prejuí+zo dã ãplicãçã�o dãs sãnço� es previstãs no Termo de Refere�nciã, ãnexo ão Editãl;

13.3. Amigãvelmente, nos termos do ãrt. 138, inciso II, dã Lei nº 14.133/2021.

13.4. A  extinçã�o  contrãtuãl  deverã+  ser  formãlmente  motivãdã  nos  ãutos  de  processo

ãdministrãtivo  ãssegurãdo ã*  CONTRATADA o  direito  ã*  pre+viã  e  ãmplã  defesã,  verificãdã  ã

ocorre�nciã de um dos motivos previstos no ãrt. 137 dã Lei nº 14.133/2021.

13.5. A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  dã  CONTRATANTE  em  cãso  de  rescisã�o

ãdministrãtivã previstã no ãrt. 115 dã lei nº 14.133/2021.

13.6. O  termo  de  rescisã�o  serã+  precedido  de  relãto+ rio  indicãtivo  dos  seguintes  ãspectos,

conforme o cãso:

13.6.1. Bãlãnço dos eventos contrãtuãis jã+  cumpridos ou pãrciãlmente cumpridos;

13.6.2. Relãçã�o dos pãgãmentos jã+  efetuãdos e ãindã devidos;

13.6.3. Indenizãço� es e multãs.

14. CLA. USULA DE. CIMA QUARTA – VEDAÇOL ES.

14.1. E.  VEDADO AO  CONTRATADA:

14.1.1. Cãucionãr ou utilizãr este Termo de Contrãto pãrã quãlquer operãçã�o finãnceirã;

14.1.2. Interromper ã execuçã�o  contrãtuãl  sob ãlegãçã�o de inãdimplemento por pãrte  dã

CONTRATANTE, sãlvo nos cãsos previstos em lei.

14.1.3. E.  vedãdã ã subcontrãtãçã�o.

15. CLA. USULA DE. CIMA QUINTA – ALTERAÇOL ES.

15.1. Eventuãis ãlterãço� es contrãtuãis reger-se-ã�o pelã disciplinã do ãrt. 124 dã Lei nº 
14.133/2021.

16. CLA. USULA DE. CIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os cãsos omissos serã�o decididos pelã CONTRATANTE, segundo ãs disposiço� es contidãs
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nã Lei nº 14.133/2021 e demãis normãs de licitãço� es e contrãtos ãdministrãtivos e,

subsidiãriãmente, segundo ãs normãs e princí+pios gerãis dos contrãtos.

17. CLA. USULA DE. CIMA SE. TIMA – PUBLICAÇAL O.

17.1. Incumbirã+  ã*  CONTRATANTE providenciãr ã publicãçã�o deste instrumento, por extrãto,

no Diã+ rio Oficiãl, de ãcordo com o previsto nã Lei nº 14.133/2021.

18. CLA. USULA DE. CIMA OITAVA – FORO.

18.1. E.  eleito o Foro dã Comãrcã de Bãrbãcenã pãrã dirimir os lití+gios que decorrerem dã

execuçã�o deste Termo de Contrãto que nã�o possãm ser compostos pelã conciliãçã�o, conforme

ãrt. 92, §1º dã Lei nº 14.133/2021.

Pãrã firmezã e vãlidãde do pãctuãdo, o presente Termo de Contrãto foi lãvrãdo em 03 (tre�s)

viãs de iguãl teor, que, depois de lido e ãchãdo em ordem, foi ãssinãdo pelos contrãentes.

xxxxx de sxxxx de 2024.

Responsã+vel legãl dã CONTRATANTE

Responsã+vel legãl dã CONTRATADA
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